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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0003/2025– PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°00010/2025 

CÓDIGO DE REGISTRO TCE: 

LOTE 1 AMPLA CONCORRÊNCIA - LOTE 2 EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 85.997.237/0001-41, representado neste ato pelo Prefeito Municipal CARLOS ENRIQUE 
GARCIA LANGER, e mediante o/a Pregoeiro (a) Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal nº 
1.818/2025 de 09/01/2025 no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal 
nº 1.695/23, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e 
pelas condições estabelecidas no presente Edital. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

INFORMAÇÕES DE DATA E HORA 

DATA INICIAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 26/02/2025 –08:00h–Horário de Brasília 

DATA FINAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 13/03/2025 –09:00h–Horário de Brasília 

DATA PARA ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA 13/03/2025 –09:01h–Horário de Brasília 

DATA PARA ÍNICIO DA DISPUTA DE LANCES 13/03/2025 –09:01h–Horário de Brasília 

INFORMAÇÕES DE  ACESSO E OBTENÇÃO DO EDITAL 

ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA/DISPUTA DE PREÇO www.portaldecompraspublicas.com.br 

ACESSO AO EDITAL 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

www.santacecilia.sc.gov.br 

www.pncp.gov.br 

www.diariomunicipal.sc.gov.br 

CONSULTAS/ESCLARECIMENTOS www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕESGERAISDALICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

FORMA DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE 

FORMA DE FORNECIMENTO PARCELADA – CONFORME DEMANDA 

CONTRATO/VIGÊNCIA NÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/VIGÊNCIA SIM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI,MEOU EPP 
SOMENTE PARA OS ITENS COM VALOR TOTAL 

ESTIMADO ATÉ R$ 80.000,00 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES 

ENTRE OS LANCES 
R$0,01 

 
1.  DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por finalidade o registro de preços para a futura e eventual aquisição 
de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 kg (casco e carga), bem 
como de água mineral em galões de 20 litros e garrafas de 500ml, com entregas variadas  conforme 
necessidade das Secretarias Municipais e Fundos Públicos.  
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1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência  (Anexo 
II) facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.  DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
2.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 3 (três) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, ou seja, até o dia 10/03/2025 (segunda-
feira), às 17:00h).  

2.2 - Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br, “Acesso Identificado”, ou 
através de peça original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações do 
Município (Rua João Goetten Sobrinho, nº 555 - Centro – Santa Cecília - SC, CEP nº 89.540-000). 

2.3  - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, sobre a Impugnação 
interposta no que se refere aos procedimentos de Licitação e a equipe técnica, no que tange, as 
avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de responsabilidade do(a) 
Pregoeiro(a). 

2.4  - Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados,reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara 
formulação das propostas. 

2.5 - É vedada a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 
procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o pregoeiro, ou se for o caso,a 
Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

2.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao(a) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio da Plataforma do Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.6.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 

2.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital. 

2.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e julgamento da impugnação vincularão os 
participantes e a administração e serão divulgadas pelo sistema, podendo ainda serem divulgadas 
por e-mail, site oficial e publicação na imprensa oficial.  

2.9 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando sem objeção, 
venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de impugnação. 
 
3  - DO CREDENCIAMENTO  

3.1 – O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na Plataforma do Portal de Compras 
Públicas, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 – O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5  - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma do Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6  – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.7 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante participante do 
certame, que pagará ao provedor do sistema eletrônico,o equivalente ao plano escolhido e 
contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1  – Poderão participar deste Pregão,interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

4.2  – Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e para o Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos pela Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da contratação. 
 
4.3 – NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 
4.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda legislação específica 
ao objeto ora contratado. 

4.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando alicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ouempresada qual oautordo projeto sejadirigente,gerente, controlador, 
acionista ou detentorde mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

4.3.4 - Pessoa física ou jurídica que tenha sido declarada inidônea, suspensa ou impedida para 
participar de licitação ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, em 
quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados. 

4.3.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si. 

4.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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4.3.8 - Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de 
habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelojuízocompetentee empleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos 
neste edital. 

4.3.9 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 
Prefeitura de Santa Cecília/SC. 

4.3.10 – Agente público do Município de Santa Cecília. 

4.4 - O impedimento de que trata o subitem 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física oujurídica, com ointuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada,inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5  - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7 - O disposto nos subitens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.9 - A vedação de que trata o item 4.3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação, na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

4.10 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade dos licitantes que, 
pelo descumprimento se sujeitam às penalidades cabíveis. 

4.11 – A participação, em licitação, de pessoa jurídica reunida em consórcio e dos profissionais 
organizados sob a forma de cooperativa, está condicionada a observância dos ditames preconizados 
pelo art. 15 e art. 16da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.12 - A participação neste processo será considerada como evidência de que o licitante examinou 
os documentos deste edital e seus anexos e que aceita todas as condições estabelecidas. 

4.13  – O prazo para credenciamento encerra-se no momento da abertura da sessão eletrônica. 
 
5 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
5.1 - O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – emtodas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações)no Portaldo Compras Públicas. 

5.2 – A Sessão eletrônica e os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Município de Santa 
Cecília-SC, por intermédio de seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
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6 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
6.1 – O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.2 – As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data 
e hora previstas para recebimento da proposta. 

6.3 - O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as 
fases do presente Procedimento Administrativo.  
 
7 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), como auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação;   

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos seus anexos, além de requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 

c) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

d) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em 
relação à proposta mais bem classificada; 

e) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) Dirigir a etapa de lances; 

g) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

h) Encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade 
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos nem sua validade 
jurídica e os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
n. 14.133/2021; 

i) Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

j) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

k) Indicar o vencedor do certame; solicitar, a qualquer tempo, manifestação do órgão de 
assessoramento jurídico do município ou do controle interno; e  

l) Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior. 

 
8 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
8.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única 
do Usuário, obtidas junto a Plataforma do Portal de Compras Públicas. 

8.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas emqualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ouporiniciativa da Plataforma do 
Portal de Compras Públicas. 

8.3 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Plataforma do Portal de 
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Compras Públicas ou ao Município de Santa Cecília a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras 
dos editais eletrônicos que escolher participar.  
 
9 - DA PARTICIPAÇÃO  

9.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e encaminhamento da proposta de preços e dos 
documentos de habilitação exigidos na forma do Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

9.2 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.3 - A participação do licitante nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, 
e obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos. 
 
10 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento dos requisitos previstos no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

10.2 - O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
adata e horário indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

10.3 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no 
campo próprio, as especificações, preços unitário e totais de todos os itens ofertados. 

10.4 - O objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para o Edital. 

10.5 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

10.6 - O licitante deverá indicar, sem se identificar, a marca e quando necessário o modelo e/ou 
fabricante do produto ofertado, exceto para serviços. Serão aceitos somente uma marca e modelo 
para cada item. 

10.6.1 - Fica vetada a identificação da licitante em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 
abreviações (relacionadas a empresas), telefones e etc. 

10.6.2 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação daproposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital e nas demais legislações brasileiras.  

10.6.3  - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as 
propostas e colherá, após a fase de lances, dolicitante melhor classificado, as informações referentes 
aos dados faltantes.  

10.7 – O licitante deverá observar que quando a forma de julgamento for por lotes, deverá cotar 
preço para todos os subitens do lote, sob pena de terem sua proposta desclassificada por estar 
incompleta prejudicando assim o julgamento.  

10.8  - Para composição do preço unitário e total, os participantes deverão considerar até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da 
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Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houver algum dígito a mais, não importa a 
quantidade, este será desconsiderado. 

10.9 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários 
à perfeita execução do objeto, composição do BDI, encargos sociais einclusive as despesas com 
materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados 
a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais,estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completado 
objeto desta Licitação.  

10.10 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio Plataforma do 
Portal de Compras Públicas,que: 

a)  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b)  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV doArt. 1º e no inciso III doArt. 5º da 
Constituição Federal; 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.10.1-O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos noArt. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.10.2 –O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor invidivual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
da Plataforma do Portal de Compras Públicas, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3°da 
Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seusarts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.10.2.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

10.10.2.2 –Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

10.11 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital. 

10.12 –A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura desta licitação. 
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10.12.1 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-
ão os prazos estipulados neste edital. 

10.12.2 - O prazo de validade da proposta de preços ficará suspenso quando ocorrer qualquer 
recurso, até adecisão do mérito. 

10.13 -Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de 
justificativa pelo Município de Santa Cecília. 

10.14 – A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 
conformidade das propostas. 

10.14.1 –Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, viachat, mensagem aos 
licitantes informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances. 

10.15  -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da etapa de lances. 

10.16 - A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, como cumprimento dos 
respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade, 
existentes atualmente, e qualquer incremento que seja realizado pelas entidades de controle do 
objeto desta Licitação, não importará em custos a mais para o contrato, mesmo que a licitante 
precise entregar produto de melhor qualidade. 

11 . DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA 
11.1 – A abertura da sessão eletrônica, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicada no preâmbulo deste edital. 

11.2 – Durante a sessão, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio da Plataforma do Portal de Compras Públicas. 

11.3 – Caberá ao licitante acompanhar as operações na Plataforma do Portal de Compras Públicas 
durante a sessão eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
12 . DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

12.2 –A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada na Plataforma do Portal de 
Compras Públicas, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

12.3 – A Plataforma do Portal de Compras Públicas, ordenará automaticamente as propostas 
classificadas pelo pregoeiro. 

12.4 –Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio delances. 

12.5 –A qualquer tempo o pregoeiro poderá suspender a sessão para análise detalhada do objeto 
ofertado, quanto as especificações técnicas. Sendo os licitantes informados na sessão através de 
mensagem eletrônica. 

12.6 - Para participação da disputa de lances não serão desclassificadas as propostas de preços com 
o valor acima do estimado, porém para adjudicação os valores finais vencedores serão avaliados, 
não sendo possível a adjudicação com preços superiores ao estimado e não justificados. 

 
13 . DA FASE DE LANCES 

13.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inícioà fase competitiva, oportunidade em que 
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os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da Plataforma do Portal de 
Compras Públicas. 

13.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

13.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

13.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

13.5 –Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

13.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

13.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

13.8 - Se ocorrer à desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e aPlataforma do Portal 
de Compras Públicas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

13.9 - No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica será 
suspensa e reiniciada 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos 
participantes. 

14 . DO MODO DE DISPUTA 
14.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,com prorrogações.  

14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.  

14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

14.5 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhorpreço. 

14.6 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) a cerca da 
aceitação do lance de menor valor.  

14.7 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, acarretará 
nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital, podendo o Pregoeiro(a) convocar 
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

14.8 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedordesatender às 
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exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
o Pregoeiro(a) poderá negociar como participante para que seja obtido preço melhor.  

14.9 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação.  

14.10 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02(duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

14.10.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

14.10.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência,além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, declarações, certidões e 
outrosdocumentos exigidos do vencedor, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

14.11 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.  

14.12 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, o Pregoeiro (a) aplicará os critérios para o desempate emfavor da ME/EPP, 
desde que o fornecedor tenha declarado esta opção no Cadastramento junto a Plataforma do Portal 
de Compras Públicas. Após o desempate, o pregoeiro poderá, ainda, negociar um melhor preço caso 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se aceita a referida diminuição 
para o valor estimado, a licitante será declarada vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser 
negociado valor com as empresas subsequentes. 

14.13 – Será concedido prioridade de contratação nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao menor preço; 

14.13.1 - Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a Microempresa ou a Empresa de 
Pequeno Porte que estiver com preço imediatamente anterior ao da primeira empresa previamente 
classificada, conforme divulga do no chat. 

14.13.2 - Caso oferte o lance de desempate, este deverá ser obrigatoriamente menor do que o lance 
ofertado pela empresa previamente classificada. 

14.13.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

14.13.4 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

14.13.5 - Decairá do direito de ofertar o lance a ME ou EPP que não realizar este procedimento 
dentro de 5(cinco) minutos. 

14.14 – Para o caso de empate entre duas ou mais propostas, excetuando-se aqui as situações de 
empate ficto para ME/EPP,as quais seguirão o procedimento acima, o critério de desempate será 
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aquele previsto no art. 60da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

14.15 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I – Empresas estabelecidas no território do Município de Santa Cecília/SC; 

II – Empresas estabelecidas em território regional (Região da AMURC); 

III - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

IV - Empresas brasileiras; 

V - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

VI - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  

14.16 - Como critério de desempate previsto no item 14.18, alínea “c”, para efeito de comprovação 
de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, poderão ser consideradas, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas 
tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre 
homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição 
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.  

15. DA NEGOCIAÇÃO 

15.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pela Plataforma do Portal de Compras Públicas, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 

15.1.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

15.2 – A negociação será realizada por meio da do Portal de Compras Públicase poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

16 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

16.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da União-TCU 
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(TCU,CNJ, CEIS e CNEP): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

b) Consulta da Certidão Negativa Correcional no site da Corregedoria-Geral da União – CGU 
(CGU- PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br. 

16.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 
condição de participação. 

16.3 - Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
e aos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos. 

16.4 – Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas noTermo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

16.5 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.5.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro e de sua equipe.  

16.6 - No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas cujos valores 
foreminferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.6.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro e de sua equipe.   

16.6.2 – Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

16.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

16.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
comos respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

16.8.1- Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais(ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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16.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

16.9.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

16.9.2 - A exemplo, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

16.10 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

16.11  - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

16.12 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

16.13  - Após a etapa de lances, poderá ser solicitado ao licitante mais bem classificado, catálogo, 
ficha técnica ou amostra para análise da conformidade do objeto cotado com o solicitado no edital 
e seus anexos. 
 
17. DA PROPOSTA FINAL ESCRITA 

17.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta dePreços 
adequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 02(duas) horas, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO III. 

17.2 - O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente 
justificado e a critériodo pregoeiro. 

17.3 – Na proposta escrita, via sistema, deverá conter: 

I – o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da 
Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail; 

II  – datas em suas folhas, devidamente assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 

III – nos preços propostos, a inclusão de todos os custos diretos e indiretos necessáriosà 
perfeita execução do objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas 
com materiais e/ou equipamentos, aquisição, transporte, mão de obra especializada ou não, 
fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação 
Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que 
for necessário para a execução total e completa do objeto desta Licitação; 

IV – o prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) 
dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

V –  discriminação, em moeda corrente nacional, dos preços dos itens, limitados a 02(duas) 
casas decimais para os centavos; 

VI – valor unitário e valor total com a quantidade estimada para cada item/subitem e 
ovalortotal global; 
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VII  – todos os subitens devem ser cotados dentro do ITEM/LOTE proposto, sob pena de 
desclassificação da licitante proponente; 

VIII – conter prazo de execução/entrega na forma exigida, de acordo com o Edital e seus 
Anexos; 

IX  – dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e 
declaração de assinatura por certificação digital, conforme ANEXO III. 
 

18. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

18.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa à 
habilitação jurídica; qualificação técnica; habilitação fiscal, social e trabalhista; e habilitação 
econômico-financeira. 
 
18.1.1- Habilitação Jurídica: 
I – cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição de seus administradores; 

III - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício;  

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  

V – caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração oudocumento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF 
– Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, afim de comprovar os poderes do outorgante; 

VI  – em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009; 

VII – declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
(ANEXOIV); 

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 
constar tal ressalva, comprovando essa condição. 

VIII –a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

a) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal,http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 

b) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar Federal 
123/06, conforme modelo (ANEXO V). 

c) os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação 
dacondição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
Certidão expedida pela Junta Comercial. 

d) Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
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do exercício. 
 

18.1.2 – Qualificação Técnica: 
18.1.2.1 – Comprovante de aptidão para desempenho de atividade semelhante/similar com o objeto 

da licitação, mediante apresentação de atestado emitido por entidade pública ou empresa privada 

18.1.2.2 - Documento comprobatório de autorização de Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis para fornecimento do produto.  

 
18.1.3  – Habilitação Fiscal, Social eTrabalhista: 
18.1.3.1 – Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de 
Comprovante de Situação Cadastral emitido pela Receita Federal. 

18.1.3.1 - Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

18.1.3.2 - Prova de regularidadecom a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União. 

18.1.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual. 

18.1.3.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio sede do licitante. 

18.1.3.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

18.1.3.6 – Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho. 

18.1.3.7  - Declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no incisoXXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO IV. 

 
18.1.4 – Habilitação Econômico-financeira: 
18.1.4.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a 90 (noventa) dias antes da data limite para apresentação das propostas, 
quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

18.1.4.2 – No caso de empresas que estejam em recuperação judicial/extrajudicial, deverá ser 
apresentado:  

a) Documentos que demonstre seu Plano de recuperação, já homologado pelo 
juízocompetente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 
inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras 
estabelecidos no edital. 

b) O pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão promover diligência junto ao PoderJudiciário, 
para obtenção de informações atualizadas quanto ao bom andamento do plano de 
recuperação. 

18.1.5 – DECLARAÇÃO emitida pela empresa atestando que não possui em seu quadro societário 
servidor público ou da ativa, parlamentar ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economiamista (conforme modelo ANEXO IV). 

18.1.6 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os 
documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista. Todavia, apresentada a documentação, 
eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) diasúteis, podendo ser prorrogado por 
igual período a critério da Administração, após alavratura da Ata, como condição para a assinatura 
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do contrato, na forma das Lei Complementar nº123/06. 

18.1.6.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo 
facultado ao Município de Santa Cecília convocar os licitantes, na ordem de classificação, para a 
celebraçãodo contrato, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, ou revogar a 
licitação. 

18.1.7 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregue sem original, 
por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos 
os originais para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de 
documentos ilegíveis. 

18.1.7.1 - Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 
(cento e vinte) dias após a sua expedição. 

18.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme Art. 62, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.2.3 – Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio da 
Plataforma do Portal de Compras Públicas, em formato digital, no prazo de até 02(duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes 
situações: 

a) A partir de solicitação fundamentada feitanochatpelolicitante,antesdefindoo prazo; 

b) Quando constatado pelo Pregoeiro que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 
dos documentos complementares a proposta exigidos no edital. 

18.3 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

18.4 – A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

18.5 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

18.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

18.7 – Será verificado se o licitante declarou em campo próprio na Plataforma do Portal de Compras 
Públicas, sob pena de inabilitação: 

a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

18.8 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
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a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 18.2.3. 

18.9  - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

18.10 – DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 

18.10.1 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o nº do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 
seguinte: 

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da 
matriz, ou; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto 
quanto à Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório para a centralização, ou; 

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz. 

18.11 – O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 
licitante. 
 
19 – DA REABERTURA DA SESSÃO 
19.1 – A sessão poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão precedente ou em que seja anulada a própria sessão, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doArt. 43, §1º da Lei 
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c)  Quando houver erro por parte do pregoeiro e se faça necessário o retorno para alguma 
fase anterior, deste que não afete a competitividade e a legalidade do certame. 

19.2 –Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

19.2.3 - A convocação se dará por meio da Plataforma do Portal de Compras Públicas ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

20 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 (quinze) minutos concedido em sessão, de 
forma imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

20.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 
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20.3  - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.4 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

20.5 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.6 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

20.7 –O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.8 –O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive aprovação 
ou reprovação de a mostras ou prova de conceito. 

20.9 – A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 
por e-mail, publicação no site: www.santacecilia.sc.gov.br no link licitações, no Diário Oficial dos 
Municípios, no endereço: www.diariomunicipal.sc.gov.bre no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, no endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
 
21 – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO  

21.1 - A adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a homologação do processo serão efetuados 
pela Autoridade Competente. 

21.2 - Homologado, o processo licitatório, pelaAutoridade Competente será editada a Ata de 
Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

21.3 - Após a edição da Ata de Registro de Preços a fornecedora será convocada para assinar a 
mesma, devendo fazê-lo em até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 

21.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de 
Registro de Preços, nos termos definidos pela Lei nº 14.133/2021, obedecidos aos procedimentos 
de habilitação referidos no item "Habilitação" do presente edital. 

21.4.3  - O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da 
contratação, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos. 

21.4.4 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

21.4.5 – Nas situações previstas no item anterior o pregoeiro poderá negociar diretamente como 
licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
22 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
22.1 - Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

http://www.santacecilia.sc.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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de condições. Constam da minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de 
pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, 
integrando este Edital.  

22.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  

22.3 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.  

22.4 - O Município convocará a fornecedora para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação para redução do preço, a fornecedora será liberada do compromisso 
assumido.  

22.5 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

22.6 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

22.7 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.8 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta da fornecedora e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, a fornecedora poderá ser liberada do 
compromisso assumido.  

22.9 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em 
razão de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato somente poderá ser dado se a sua 
ocorrência era imprevisível no momento da licitação e se houver a efetiva comprovação do aumento 
pela fornecedora (requerimento, planilha de custos, documentação de suporte, etc.).  

22.10 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.11 - As alterações de preços oriundos da revisão, no caso de desequilíbrio econômico financeiro, 
serão publicadas na imprensa oficial.  

22.12 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, em razão da frustração das 
negociações, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadasas disposições do 
Edital e da Ata de Registro de Preços. 

22.13 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

22.14 - A contratação com as fornecedoras registradas, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
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registro de preços, poderá ser formalizada por instrumento contratual, autorização de fornecimento 
ou nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no Art. 95 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

22.15 - A fornecedora registrada poderá ser convocada para assinar contrato (se este for o caso), 
devendo a fornecedora firmar o respectivo instrumentoem até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação via e-mail ou imprensa oficial.  

22.16 - Não poderá ser emitida qualquer ordem de compra/serviço/nota de empenho, sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
 
23 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - O Município poderá cancelar o Registro dos(as) fornecedora(s) e o Registro de Preços, nos 
casos a seguir especificados: 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;  

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c) Quando a empresa der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços; 

d) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

e) Quandonão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de indeferimento do pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro;  

f) Quando não cumprir por mais de 3 (três) vezes consecutivas ou alternadamente o prazo 
estabelecido para entrega dos materiais/execução dos serviços decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;  

g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial;  

h) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

i) Em caso de não providenciar a entrega/execução ou providenciar com mais de 10 dias de 
atraso, sem apresentar justificativa ou apresentando, a Administração não aceitar a 
justificativa; 

j) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

k) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;  

l) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

m) se não houver êxito nas negociações, na forma dos itens 14.4.1.2 e 14.4.5.1 

23.2 - Na hipótese prevista na alínea “j”, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

23.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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23.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 
24  DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 - O pagamento pelos insumos entregues será realizado com base em uma relação expedida 
pela EMPRESA, contendo o registro das entregas realizadas no mês, com as respectivas quantidades 
e valores. O documento deverá ser assinado pelo responsável da empresa fornecedora e atestado 
pelo representante designado pelo Município.  

24.2 – Após a entrega dos objetos autorizados, a fornecedora deverá apresentar nota fiscal/fatura 
correspondente. 

24.2.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e fiscalização, 
o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega dos insumos e o 
cumprimento pela fornecedora, das obrigações assumidas. 

24.2.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e o 
recebimento definitivo dos objetos entregues. 

24.2.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à fornecedora para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável 
pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 
reapresentação. 

24.3 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal/fatura. 

24.4 - O pagamento será creditado em nome da fornecedora, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

24.5 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com a 
legislação enormais pertinentes. 

24.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

24.7 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

24.8 - Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço, as despesas 
decorrentes correrão por conta do orçamento 2025/2026. A indicação do recurso detalhado para 
fazer frente à obrigação assumida constará na Autorização de Fornecimento emitida pelo Município. 

 
25 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
25.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

25.2 - O fornecimento de água mineral e gás de cozinha será realizado conforme as condições 
estabelecidas neste Edital, devendo a empresa contratada observar rigorosamente os prazos, 
especificações e requisitos legais aplicáveis. 

25.3 - A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 24 horas, conforme cronograma estabelecido 
na ordem de compra, respeitando a quantidade, o local e o horário previamente definidos pela 
Administração Pública. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, 
sendo vedada a entrega de itens danificados, violados ou em condições inadequadas. 
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25.4 - A empresa deverá garantir a reposição imediata dos produtos rejeitados, nos seguintes 
prazos: 

Água mineral: reposição em até 02 (duas) horas após a devolução do item não conforme; 

Gás de cozinha: reposição em até 02 (duas) horas, garantindo o abastecimento contínuo das 
unidades. 

25.5 - O prazo de entrega e de reposição é essencial para assegurar a continuidade das atividades 
desempenhadas pelas unidades administrativas do município, especialmente aquelas vinculadas às 
Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social. A interrupção do fornecimento pode 
comprometer o funcionamento de escolas, creches, hospitais e unidades de atendimento social, 
impactando diretamente os serviços prestados à população. Dessa forma, a exigência desses prazos 
se configura como medida indispensável para garantir a eficiência e a segurança na execução dos 
serviços públicos. 

25.6 - O fornecimento será realizado mediante a emissão de Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviço ou instrumento equivalente, cabendo à empresa executar a entrega conforme 
especificado. Caso necessário, alterações no cronograma poderão ser realizadas pelas Secretarias e 
Fundos Municipais, sendo comunicadas à empresa com antecedência mínima de 24 horas. 

25.7 - A empresa será responsável pelo cumprimento integral das exigências contidas neste 
procedimento e na legislação pertinente ao fornecimento de gás de cozinha e água mineral, devendo 
planejar a demanda anual com base nos cronogramas operacionais das Secretarias e Fundos 
Públicos, garantindo o abastecimento contínuo das unidades atendidas. 

25.8 - A fiscalização das entregas será realizada pelos responsáveis designados pelas Secretarias e 
Fundos Municipais, que verificarão a qualidade, a quantidade e a conformidade dos produtos 
fornecidos. Caso seja constatada qualquer irregularidade, a empresa será notificada para 
providenciar as devidas substituições e correções, arcando com os custos decorrentes. 

25.9 - O Município, por intermédio de seus servidores designados, reserva-se o direito de inspecionar 
a qualidade dos produtos e rejeitá-los, total ou parcialmente, se estiverem em desacordo com as 
especificações contratuais e a proposta apresentada. A empresa contratada será responsável por 
providenciar a substituição imediata dos itens rejeitados, sujeitando-se às penalidades previstas no 
edital e na legislação vigente. 

25.10 - O recebimento dos produtos seguirá os seguintes critérios: 

a) recebimento provisório, para verificação da conformidade dos produtos entregues com 
as especificações da ordem de compra; 

b) recebimento definitivo, após conferência da qualidade e quantidade dos itens e 
consequente aceitação final. 

25.11 - O recebimento definitivo do objeto não exime a fornecedora da responsabilidade pela 
qualidade e conformidade dos produtos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. A 
empresa deverá seguir todas as instruções e recomendações emitidas pelo Município e comunicar 
qualquer intercorrência que possa afetar o fornecimento. 

25.12 - O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital ou na 
legislação aplicável poderá ensejar sanções à contratada, incluindo advertências, multas e demais 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

  26 – DAS PENALIDADES 
26.1- Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações, prazos, 
descumprimento de normas ou qualquer outra violação em relação a Ata de Registro de Preços, em 
especial as infrações contidas noart. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a FORNECEDORA 
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sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar como MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3(três) anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art.156, inciso IV e §§5º e 6º da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

d) multa: 

1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

26.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

26.3 – Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.(Art. 156,§ 7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

26.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da sua intimação. 

26.4.1 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO a EMPRESA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

26.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.5 – O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei Federal nº 14.133/2021). 

26.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma doArt. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

26.7 – As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
e força maior, ou a ausência de culpa da EMPRESA devidamente comprovada. 

27  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

27.1- Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de 
anexo, o registro: 

27.1.1 - Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  

27.1.2 - Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

27.1.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na Ata de Registro de Preços.  
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27.1.4 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

27.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

27.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

27.4 - Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital;  

27.5 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, ou; 

27.6 - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no item 15 deste Edital.  

27.7 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá:  

27.8 - Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou  

27.9 - Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

28 . DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso,responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.2 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.3  - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

28.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

28.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

28.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
eincluir- se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal na Prefeitura Municipal. 

28.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

28.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
daAdministraçãoPública,afinalidade e a segurança da contratação. 

28.8  - O pregoeiro poderá, no interesse da Administração em manter o caráter competitivo desta 
licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas pelos 
licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, para verificar a 
regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas. O 
resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação. 

28.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

28.10 - O edital, o resultado e todos os demais atos relacionados a este processo estarão disponíveis 
para consulta no site oficial do Município www.santacecilia.sc.gov.bre naPlataforma do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

28.11- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro(a), por meio daPlataforma do 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

28.12 - Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro ou Autoridade Superior em conformidade 
com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste edital. 

28.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o foro da Comarca de Santa Cecília/SC. 

28.14 – São partes integrantes deste edital: 

a) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

b) Anexo II –Termo de Referência; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta de Preços e Dados Bancários; 

d) Anexo IV – Declaração Unificada; 

e) Anexo V – Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro. 

Santa Cecília (SC), 25 de fevereiro de 2025. 
 
 

CARLOS ENRIQUE GARCIA LANGER 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.santacecilia.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 – PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0006/2025 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 

OBJETO: A presente licitação tem por finalidade o registro de preços para a futura e eventual 
aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 kg (casco 
e carga), bem como de água mineral em galões de 20 litros e garrafas de 500ml, com entregas 
variadas  conforme necessidade das Secretarias Municipais e Fundos Públicos. 
 
Justifica-se pela necessidade de garantir a disponibilidade ininterrupta desses insumos 
essenciais, promovendo a continuidade dos serviços públicos municipais, garantindo qualidade 
e regularidade no fornecido para as Secretarias e Fundos do município. 

 
Setor Requisitante: Multientidade. 

 
1. Descrição da necessidade 

1.1.  A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 
kg, e de água mineral em galões de 20 litros e garrafas de 500ml, é essencial para garantir o 
pleno funcionamento das Secretarias Municipais e Fundos Públicos, assegurando a continuidade 
dos serviços prestados à população. 

1.2.  O fornecimento regular de gás de cozinha é indispensável para a manutenção das 
atividades em unidades educacionais, assistenciais e de saúde, tais como: 

1.3.  Escolas e Centros de Educação Infantil (CEIs): Utilizado no preparo da alimentação escolar, 
garantindo a oferta de refeições balanceadas e adequadas aos alunos da rede municipal, 
contribuindo diretamente para a nutrição, a segurança alimentar e o desempenho escolar das 
crianças e adolescentes. 

1.4. Unidades de Saúde e Hospitais: Necessário para o funcionamento de cozinhas assegurando 
alimentação adequada para profissionais de saúde e demais servidores, além de ser 
fundamental para atividades que demandam aquecimento de alimentos e líquidos. 

1.5. Unidades de Assistência Social e Abrigos: Essencial para a preparação de refeições 
destinadas a pessoas em situação de vulnerabilidade social, garantindo suporte nutricional a 
grupos atendidos por programas assistenciais do município. 

1.6. Demais Secretarias e Unidades Administrativas: Utilizado em locais onde há preparo de 
alimentos ou necessidade de aquecimento em serviços operacionais da administração pública. 

1.7. A água mineral é igualmente essencial para o consumo seguro e saudável de servidores e 
usuários dos serviços públicos, garantindo hidratação adequada e assegurando o cumprimento 
das normas sanitárias vigentes. Sua necessidade estende-se a: 

1.8. Unidades escolares: Oferecendo água potável para alunos, professores e funcionários, 
principalmente em locais onde não há fornecimento contínuo de água tratada. 

1.9. Postos de Saúde e Unidades de Atendimento ao Público: Mantendo a qualidade da água 
consumida por pacientes e profissionais da saúde, reduzindo riscos sanitários. 
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1.10. Órgãos administrativos e operacionais: Garante condições adequadas de trabalho, 
principalmente em ambientes sem infraestrutura hídrica adequada. 

1.11. A contratação, por meio de Registro de Preços, permitirá a gestão otimizada das 
demandas, evitando desabastecimento, desperdícios e otimizando o fluxo de fornecimento para 
cada Secretaria e Fundo Municipal. 

1.12. Assim, a presente contratação se mostra indispensável para a manutenção das atividades 
essenciais das unidades municipais, garantindo regularidade, qualidade e segurança no 
abastecimento desses insumos fundamentais. 

 
2. Demonstração da previsão da demanda no plano de contratações anual 

2.1.  Atualmente, o município não possui um Plano de Contratações Anual formalmente 
instituído, no entanto, a necessidade de aquisição desses insumos é amplamente reconhecida e 
fundamentada no caráter essencial e contínuo do seu fornecimento. A demanda estimada é 
baseada no histórico de consumo das unidades municipais e na necessidade real de 
abastecimento dos órgãos que utilizam esses produtos para a execução de suas atividades 
diárias. 

2.2.  Dessa forma, considerando a importância da alimentação escolar, a manutenção dos 
serviços de saúde, o atendimento assistencial e o funcionamento regular das unidades 
administrativas, a aquisição do gás de cozinha e da água mineral é indispensável para garantir 
o atendimento adequado aos servidores e à população usuária dos serviços públicos. 

2.3.  Além disso, a Lei Federal nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas, estabelece a 
necessidade de planejamento prévio, garantindo a previsibilidade, eficiência e economicidade 
nas aquisições públicas. Nesse contexto, a contratação desses itens será realizada por meio do 
Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo a aquisição conforme a demanda de cada 
Secretaria e Fundo Municipal, sem comprometer a racionalização do uso dos recursos públicos. 

2.4. Portanto, ainda que o objeto desta contratação não esteja formalmente previsto em um 
Plano de Contratações Anual, a natureza essencial e contínua do fornecimento justifica a inclusão 
dessa aquisição no planejamento estratégico do município. A execução deste contrato garantirá 
a continuidade dos serviços públicos e assegurará a regularidade no abastecimento desses 
insumos fundamentais para o funcionamento das unidades municipais. 

 
3. Requisitos da Contratação 

3.1 São requisitos desta contratação a entrega de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões 
de 13 kg e cilindros de 45 kg, e de água mineral em galões de 20 litros, com qualidade, eficiência 
e estrita conformidade com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo de 
responsabilidade exclusiva da empresa contratada garantir que todos os insumos atendam aos 
padrões exigidos pela Administração Pública. 

3.1.1. A empresa contratada deverá apresentar toda a documentação exigida para a 
contratação, observando rigorosamente as normas e requisitos estabelecidos no Edital e na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

3.1.2. A empresa deverá cumprir integralmente todas as exigências previstas no procedimento 
licitatório, bem como na legislação pertinente ao fornecimento de gás de cozinha e água 
mineral, assegurando a conformidade com as normas sanitárias, regulatórias e de segurança 
vigentes. 

 
3.2. Requisitos para o Fornecimento de Água Mineral  

3.2.1. A água mineral fornecida deverá estar em plena conformidade com os padrões exigidos 
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pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores, garantindo 
a potabilidade e segurança para o consumo humano. 

3.2.2. Os galões deverão ser retornáveis, fabricados com material atóxico, devidamente lacrados 
e identificados, contendo data de envase, validade, lote e informações nutricionais no rótulo. 

3.2.3. A empresa contratada deverá garantir a higienização adequada dos galões antes do 
reenvase, conforme normas sanitárias, sendo vedado o fornecimento de recipientes danificados, 
rachados, com vazamentos ou sem lacre de segurança. 

3.2.4. A entrega dos galões deverá ocorrer semanalmente ou conforme necessidade das 
unidades requisitantes, com reposição imediata em caso de recipientes não conformes ou 
avariados. 

3.2.5. Qualquer produto que apresentar alterações na coloração, odor, sabor ou qualquer 
irregularidade será rejeitado e deverá ser substituído pela empresa no prazo máximo de 2 horas. 
 
3.3. Requisitos para o Fornecimento de Gás de Cozinha (GLP – 13kg e 45kg) 

3.3.1. O gás de cozinha fornecido deverá estar em conformidade com as normas da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), garantindo qualidade e segurança no abastecimento. 

3.3.2. Os botijões de 13 kg e os cilindros de 45 kg deverão ser lacrados de fábrica, devidamente 
selados e certificados pelo INMETRO, contendo etiqueta de rastreabilidade e identificação do 
fornecedor. 

3.3.3. O transporte do GLP deverá ser realizado por veículos apropriados e autorizados, 
atendendo às normas de segurança da ANP, garantindo a integridade dos produtos e a 
segurança no armazenamento e manuseio. 

3.3.4. Caso o gás apresente qualquer irregularidade, odor estranho ou comprometimento da 
qualidade, a empresa deverá providenciar a reposição imediata do produto, no prazo máximo 
de 2 horas. 

3.3.5. A empresa deverá manter estoque suficiente para atender prontamente às solicitações, 
evitando qualquer risco de desabastecimento nas unidades municipais. 

 
3.4. Condições de Entrega e Fiscalização 
3.4.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 24 horas, conforme cronograma 
estabelecido na ordem de compra, respeitando quantidade, local e horário previamente 
definidos pela Administração Pública. 

3.4.2. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sendo vedada a 
entrega de itens danificados, violados ou em condições inadequadas. 

3.4.3. A fiscalização da entrega será realizada pelos responsáveis designados pelas Secretarias 
e Fundos Municipais, os quais verificarão a qualidade, quantidade e conformidade dos produtos 
fornecidos. 

3.4.4. O fornecedor deverá garantir substituição imediata dos produtos rejeitados, respeitando 
os prazos estabelecidos: 

3.4.4.1 Água mineral: reposição em 02 horas após a devolução do item não conforme. 

3.4.4.2 Gás de cozinha: reposição em 02 horas, garantindo o abastecimento contínuo das 
unidades. 

3.4.4.3   Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através 
de aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 
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3.4.4.4   Ainda, a empresa deverá observar o seguinte: Os locais e horários de entrega serão 
informados na ordem de compra. 

3.4.4.5 O prazo de entrega, bem como do de reposição são essenciais para assegurar a 
continuidade das atividades desempenhadas pelas unidades administrativas do município, 
garantindo o pleno funcionamento dos serviços públicos. A água mineral e o gás de cozinha são 
insumos indispensáveis para diversas secretarias, especialmente aquelas responsáveis pela 
educação, saúde e assistência social, onde a interrupção do fornecimento pode comprometer 
diretamente o atendimento à população. 

A necessidade de reposição rápida se justifica, sobretudo, pelo impacto direto na preparação de 
refeições em escolas e creches, bem como no abastecimento de unidades de saúde, onde a 
falta desses produtos pode inviabilizar procedimentos básicos. Além disso, a pronta entrega do 
gás assegura o funcionamento contínuo de cozinhas, evitando prejuízos operacionais e 
desperdícios de alimentos. 

Dessa forma, os prazos definidos se configuram como uma medida necessária para garantir a 
eficiência dos serviços públicos e a proteção do interesse coletivo, prevenindo transtornos que 
poderiam comprometer a prestação de serviços essenciais à população. 
 
4. Estimativa das quantidades a serem licitadas 

4.1. A definição das quantidades a serem licitadas foi estabelecida com base na análise do 
consumo médio das Secretarias Municipais e Fundos Públicos, considerando uma projeção de 
necessidades ao longo do período contratual. A estimativa leva em conta a quantidade de 
unidades atendidas, tais como escolas, centros de educação infantil, unidades de saúde, órgãos 
administrativos e demais repartições públicas que dependem do fornecimento contínuo de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) e água mineral para a execução de suas atividades diárias. Dessa 
forma, as quantidades estimadas representam um parâmetro referencial, podendo ser ajustadas 
conforme a demanda real das unidades requisitantes, garantindo flexibilidade na aquisição e 
continuidade do fornecimento ao longo da vigência contratual 

4.2. O quantitativo estimado é mostrado na tabela a seguir: 

LOTE 1 
ITEM DESCRIÇÃO LOTE 1   QTD VALOR MÉDIA  TOTAL 

1 
RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,0 LITROS, 45KG - VÁVULA NBR 

13794 
10 781,67 R$ 7.816,7 

2 
RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-13 - CAPACIDADE 31,5 LITROS, 13KG - VÁLVULA NBR 

8614. 
20 240,00 R$ 4.800,00 

3 
CARGA DE GÁS GPL P-13 - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM 

CARGA DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 13 KG. 
700 121,67 R$ 85.169,00 

4 

CARGA DE GÁS GPL P-45: - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM 

CARGA DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 45 KG. USO FOGÃO 
INDUSTRIAL. 

120 426,67 R$ 51.200,40 

VALOR TOTAL  R$ 148.986,10 

 
LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO LOTE 2   QTD VALOR MÉDIA  TOTAL 

 

5 

GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 LITROS RETORNÁVEL. - 
EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO EXCLUSIVO DE ÁGUA MINERAL COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS. OBS: OS VASILHAMES DEVERÃO SER NOVOS, 

ISENTOS DE MANCHAS, DEFORMAÇÕES E SUJIDADES. ATENDIMENTO AS NORMAS 
TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO VIGENTE. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 03 

(TRES) MESES DA DATA DE ENTREGA. 

 

200 
26,67 R$ 5.334,00 

6 

ÁGUA MINERAL FLUORETADA SEM GÁS. BOMBONA COM 20 LITROS. - 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % 
(CINCO) POR CENTO PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E 
CARACTERISTICAS FÍSICOSQUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES 

MÁXIMOS PERMITIDOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE 
Nº 2914/2011 CÁLCIO 0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, 

NITRATO 1,50, SULFATO 1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 

3.000 19,00 R$ 57.000,00 
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10,00. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, 
TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 

173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 180ºC, ACONDICIONADAS EM GARRAFÕES 
RETORNÁVEIS, TRANSPARENTES. RESISTENTES A IMPACTOS E DEVIDAMENTE 
HIGIENIZADOS. 

7 

GARRAFA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML. FARDO COM 12. - COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % (CINCO) POR CENTO 

PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERISTICAS 
FÍSICOS-QUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 

ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 2914/2011 CÁLCIO 
0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, NITRATO 1,50, 

SULFATO 1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 10,00. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, 
TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 

173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 180ºC, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS, DESCARTÁVEIS E HIGIENIZADAS. 

COM TAMPA (LACRE) DE SEGURANÇA 

250 18,33 R$ 4.582,50 

VALOR TOTAL  R$ 66.916,50 

 
5. Levantamento de mercado  
5.1 Para atender à demanda de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e 
cilindros de 45 kg, e de água mineral em galões de 20 litros e garrafas de 500ml, foi realizado 
um levantamento junto a órgãos e entidades da Administração Pública que possuem 
contratações similares. Observou-se que a solução amplamente adotada para esse tipo de 
fornecimento é a contratação de empresas especializadas para o devido fim. 

5.2  Dessa forma, constatou-se que a terceirização do fornecimento é a única alternativa viável 
para garantir a regularidade e a qualidade do abastecimento de água potável e gás de cozinha 
para as Secretarias Municipais e Fundos Públicos. Não há soluções diferenciadas no mercado 
que possam atender essa necessidade de forma mais eficiente, visto que esses insumos são 
regulamentados por normas técnicas específicas e devem ser adquiridos de fornecedores 
devidamente certificados pelos órgãos reguladores competentes, como a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP) e Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

5.3 Diante dessas constatações, a opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) 
mostrou-se a alternativa mais viável e vantajosa para a Administração Pública, permitindo maior 
flexibilidade e eficiência no fornecimento dos gêneros alimentícios ao longo do ano letivo. Esse 
procedimento auxilia na gestão da alimentação escolar, garantindo a regularidade das 
aquisições sem a necessidade de armazenamento excessivo ou riscos de desperdício. 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica pelos seguintes fatores: 

• A necessidade contínua e frequente do fornecimento de gás de cozinha e água 
mineral é essencial para o funcionamento das unidades escolares, de saúde e 
administrativas, garantindo a prestação de serviços públicos de forma ininterrupta; 

• A variação da demanda, uma vez que a quantidade do consumo pode oscilar ao longo 
do período contratual, dependendo do número de funcionários, do funcionamento das 
unidades administrativas e assistenciais, bem como de eventuais emergências e 
sazonalidades; 

• A flexibilidade proporcionada pel oSRP, permitindo que as aquisições sejam 
realizadas conforme a necessidade do município, sem o risco de desperdício ou 
armazenamento inadequado; 

• A racionalização da gestão pública, facilitando futuras aquisições sem a necessidade 
de repetidos procedimentos licitatórios, garantindo maior celeridade e eficiência 
administrativa. 

5.4 Dessa forma, a adoção do Registro de Preçosnão apenas atende às necessidades do 
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município, mas também assegura a economicidade, a eficiência operacional e a continuidade 
da oferta de gás de cozinha e água mineral, promovendo o fornecimento adequado e essencial 
para toda a Administração Pública. 

 
6. Estimativa do valor da licitação 
6.1 A estimativa foi determinada com base em pesquisas de mercado realizadas de forma 
presencial e eletrônica, consultando fornecedores especializados e contratos firmados por outros 
entes públicos para aquisições similares. A pesquisa considerou os preços médios praticados no 
mercado, levando em conta fatores como variação regional, custos logísticos e atualizações 
econômicas. Dessa forma, o valor estimado reflete a realidade do mercado, garantindo 
economicidade, transparência e competitividade na contratação, em conformidade com os 
princípios da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 O valor estimado é mostrado na tabela a seguir: 

LOTE 1  
ITEM DESCRIÇÃO LOTE 1   QTD VALOR MÉDIA  TOTAL 

1 
RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,0 LITROS, 45KG - VÁVULA NBR 
13794 

10 781,67 R$ 7.816,7 

 
2 

RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-13 - CAPACIDADE 31,5 LITROS, 13KG - VÁLVULA NBR 
8614. 

 
20 

240,00 R$ 4.800,00 

3 
CARGA DE GÁS GPL P-13 - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM 
CARGA DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 13 KG. 

700 121,67 R$ 85.169,00 

4 
CARGA DE GÁS GPL P-45: - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM 
CARGA DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 45 KG. USO FOGÃO 

INDUSTRIAL. 

120 426,67 R$ 51.200,40 

VALOR TOTAL  R$ 148.986,10 

 
LOTE 2  

ITEM DESCRIÇÃO LOTE 2   QTD VALOR MÉDIA  TOTAL 

 

5 

GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 LITROS RETORNÁVEL. - 

EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO EXCLUSIVO DE ÁGUA MINERAL COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS. OBS: OS VASILHAMES DEVERÃO SER NOVOS, 

ISENTOS DE MANCHAS, DEFORMAÇÕES E SUJIDADES. ATENDIMENTO AS NORMAS 
TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO VIGENTE. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 03 
(TRES) MESES DA DATA DE ENTREGA. 

 

200 
26,67 R$ 5.334,00 

6 

ÁGUA MINERAL FLUORETADA SEM GÁS. BOMBONA COM 20 LITROS. - 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % 

(CINCO) POR CENTO PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E 
CARACTERISTICAS FÍSICOSQUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES 

MÁXIMOS PERMITIDOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE 
Nº 2914/2011 CÁLCIO 0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, 
NITRATO 1,50, SULFATO 1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 

10,00. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, 
TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 

173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 180ºC, ACONDICIONADAS EM GARRAFÕES 
RETORNÁVEIS, TRANSPARENTES. RESISTENTES A IMPACTOS E DEVIDAMENTE 
HIGIENIZADOS. 

3.000 19,00 R$ 57.000,00 

7 

GARRAFA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML. FARDO COM 12. - COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % (CINCO) POR CENTO 

PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERISTICAS 
FÍSICOS-QUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 

ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 2914/2011 CÁLCIO 
0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, NITRATO 1,50, 

SULFATO 1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 10,00. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, 
TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 

173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 180ºC, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS, DESCARTÁVEIS E HIGIENIZADAS. 

COM TAMPA (LACRE) DE SEGURANÇA 

250 18,33 R$ 4.582,50 

VALOR TOTAL  R$ 66.916,50 

 
7.   Descrição da solução como um todo  
7.1  A solução adotada para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões 
de 13 kg e cilindros de 45 kg, e de água mineral fundamenta-se na necessidade contínua e 
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essencial desses insumos para o funcionamento adequado das Secretarias Municipais e Fundos 
Públicos. O abastecimento regular desses produtos garante o suporte necessário às atividades 
das unidades escolares, de saúde, assistenciais e administrativas, permitindo a execução 
eficiente dos serviços públicos essenciais. 

7.2 Para assegurar a regularidade, economicidade e eficiência desse fornecimento, a 
Administração Pública optou pela realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, na forma de Registro de Preços (SRP), conforme diretrizes estabelecidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021. Esse modelo permite a aquisição futura e eventual dos insumos de 
acordo com a demanda real, evitando desperdícios e garantindo flexibilidade na gestão dos 
recursos públicos. 

7.3 O Sistema de Registro de Preços (SRP) foi escolhido como mecanismo auxiliar da licitação 
por permitir contratações escalonadas e flexíveis, otimizandoa gestão dos recursos públicos e 
evitando a aquisição excessiva destes itens. Essa metodologia possibilita que o município realize 
contratações de forma gradual, conforme a necessidade, assegurando a qualidade e a 
segurança. 

7.4  A licitação será amplamente divulgada em veículos oficiais, incluindo o Diário Oficial do 
Município e plataformas eletrônicas apropriadas, contendo a data, o local e o horário do certame, 
garantindo transparência, ampla concorrência e participação de fornecedores que atendam aos 
requisitos de qualidade exigidos. 

 
8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
8.1  O parcelamento da aquisição será realizado em relação aos lotes, sendo que, embora não 
ocorra de forma individualizada por item, os itens que compõem cada lote são de mesma 
natureza. Tal medida não inviabiliza nem restringe a competitividade ou o fornecimento, 
garantindo ampla participação dos licitantes. A divisão em lotes justifica-se pela similaridade e 
compatibilidade dos itens que os compõem, permitindo uma melhor organização do processo e 
favorecendo a contratação de fornecedores especializados. O parcelamento da solução é viável, 
em relação aos lotes existentes, considerando a diversidade dos itens e a possibilidade de 
execução por fornecedores distintos, sem prejuízo ao conjunto da solução. 

8.2 Considerando as previsões de parcelamento da aquisição, as empresas participantes da 
licitação deverão competir pelo melhor preço global dos lotes, assegurando que os itens que os 
compõem sejam fornecidos de acordo com as especificações exigidas e em conformidade com 
a proposta mais vantajosa para o Município. A divisão por lotes visa ainda facilitar a logística de 
entrega e a gestão contratual, sem comprometer a qualidade e a eficiência dos produtos 
fornecidos. 

8.3 Em conformidade com o art. 47 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento se justifica para 
ampliar a competitividade, permitindo a participação de empresas de diversos portes que, por 
razões logísticas ou operacionais, possam concorrer especificamente nos lotes em que possuam 
maior capacidade técnica e comercial. Dessa forma, a Administração Pública estimula a 
concorrência e assegura a possibilidade de obtenção do melhor preço e da proposta mais 
vantajosa para o Município, uma vez que cada empresa poderá apresentar sua melhor proposta 
para o lote específico, respeitando as exigências do edital e os critérios de julgamento 
estabelecidos. 

8.4 A modalidade de contratação será por meio de Pregão Eletrônico, com utilização do 
Sistema de Registro de Preços, salvo melhor juízo, com base nas aquisições anteriores e 
levando em consideração as condições praticadas pelo mercado fornecedor. Tal escolha visa 
assegurar a economicidade, a eficiência do processo e a seleção da proposta mais vantajosa à 
Administração Pública. 
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9. Resultados pretendidos  
9.1 A realização do Pregão Eletrônico com Registro de Preços para a aquisição de Gás Liquefeito 
de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 kg, e de água mineral em galões de 
20 litros tem como principais resultados esperados: 

• Assegurar o fornecimento contínuo e regular de gás de cozinha e água mineral 
para as Secretarias Municipais e Fundos Públicos, garantindo a continuidade dos serviços 
essenciais, como alimentação escolar, preparo de refeições hospitalares e abastecimento 
de órgãos administrativos. 

• Garantir a segurança e qualidade dos produtos adquiridos, assegurando que os 
botijões e cilindros de gás atendam às normas da ANP e INMETRO e que a água mineral 
esteja em conformidade com os padrões sanitários exigidos pela ANVISA. 

• Evitar desabastecimento, permitindo que escolas, hospitais, unidades de assistência 
social e demais órgãos públicos mantenham suas atividades de forma ininterrupta. 

• Proporcionar maior eficiência na gestão pública, viabilizando aquisições 
planejadas e compatíveis com a demanda real, reduzindo estoques desnecessários, 
minimizando desperdícios e otimizando o uso dos recursos financeiros. 

• Facilitar a logística de abastecimento, possibilitando a entrega escalonada dos 
produtos, de acordo com a necessidade de cada unidade, garantindo flexibilidade e 
eficiência operacional. 

• Assegurar economicidade e competitividade, garantindo que o processo licitatório 
seja transparente, justo e acessível a diversos fornecedores, resultando na obtenção de 
preços vantajosos para a Administração Pública. 

• Reduzir custos operacionais, uma vez que a adoção do Sistema de Registro de 
Preços (SRP) evita a necessidade de repetidas licitações, otimizando o tempo e os 
recursos administrativos. 

9.2 Dessa forma, a contratação planejada visa não apenas suprir as necessidades básicas das 
unidades municipais, mas também fortalecer a eficiência da gestão pública, garantindo 
regularidade, qualidade e transparência no fornecimento de gás de cozinha e água mineral. 

 
10. Providências a serem adotadas 
10.1 O município designará na Ata de Registro de Preços, servidores para atuarem na 
fiscalização e recebimento do objeto deste estudo. 

10.2 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam: 

a) Elaboração de minuta do edital; 

b) Elaboração de minuta da Ata de Registro de Preços; 

c) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

d) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 
no parecer; 

e) Encaminhamento do processo para ratificação do Prefeito; 

f) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

g) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 
aplicável; 
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h) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

i) Assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços. 
 

  11 Contratações correlatas e/ou interdependentes 
11.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes necessárias, caso se conclua ou 
se efetive esta contratação 

 
12 Medidas de Sustentabilidade Ambiental, Econômica e/ou Social 
12.1 A contratação será orientada por diretrizes de sustentabilidade econômica e social, 
visando reduzir impactos ambientais, em conformidade com os princípios da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2 Serão incentivadas práticas sustentáveis, como: 

• Uso de embalagens retornáveis para a água mineral, reduzindo a geração de 
resíduos plásticos e promovendo o reuso responsável; 

• Manutenção adequada e reutilização de botijões e cilindros de GLP, seguindo 
padrões de segurança, evitando descarte inadequado e incentivando a economia 
circular; 

• Adoção de logística otimizada, reduzindo emissões de carbono associadas ao 
transporte e promovendo eficiência no abastecimento; 

• Fomento a logística eficiente e de menor impacto ambiental. 

12.3 Dessa forma, a solução contratada contribui para uma gestão pública mais eficiente, 
sustentável e responsável, garantindo não apenas o abastecimento seguro e contínuo de gás 
de cozinha e água mineral, mas também promovendo impactos positivos na preservação do 
meio ambiente. 

 
13. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento   da necessidade a que se destina 
13.1 A Administração Pública Municipal declara viável a realização deste Pregão Eletrônico, 
com a utilização do Sistema de Registro de Preços. 

13.2 A contratação do objeto tem por finalidade viabilizar a aquisição de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 kg, e de água mineral em galões de 20 
litros e garrafas de 500ml, garantindo o abastecimento contínuo e regular das Secretarias 
Municipais e Fundos Públicos. Essa medida assegura a manutenção das atividades essenciais 
das unidades escolares, de saúde, assistenciais e administrativas, permitindo a continuidade 
dos serviços públicos de forma eficiente, segura e ininterrupta. Além disso, a contratação 
atende às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, garantindo transparência, economicidade e 
eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 
Santa Cecília (SC), 21 de Fevereiro de 2025 
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ANEXO II 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº0003/2025– PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°00010/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. Objeto e custos estimados 
1.1 –  A presente licitação tem por finalidade o registro de preços para a futura e eventual 
aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 kg (carga 
e casco), bem como de água mineral em galões de 20 litros e garrafas de 500ml, com entregas 
variadas  conforme necessidade das Secretarias Municipais e Fundos Públicos.  

1.2 – O valor estimado é mostrado na tabela a seguir:  

LOTE 1  
ITEM DESCRIÇÃO LOTE 1   QTD VALOR MÉDIA  TOTAL 

1 
RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,0 LITROS, 45KG - VÁVULA NBR 
13794 

10 781,67 R$ 7.816,7 

 
2 

RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-13 - CAPACIDADE 31,5 LITROS, 13KG - VÁLVULA NBR 
8614. 

 
20 

240,00 R$ 4.800,00 

3 
CARGA DE GÁS GPL P-13 - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM CARGA 
DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 13 KG. 

700 121,67 R$ 85.169,00 

4 
CARGA DE GÁS GPL P-45: - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM CARGA 
DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 45 KG. USO FOGÃO INDUSTRIAL. 

120 426,67 R$ 51.200,40 

VALOR TOTAL  R$ 148.986,10 

 
LOTE 2  

ITEM DESCRIÇÃO LOTE 2   QTD VALOR MÉDIA  TOTAL 

 
5 

GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 LITROS RETORNÁVEL. - 
EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO EXCLUSIVO DE ÁGUA MINERAL COM 

CAPACIDADE DE 20 LITROS. OBS: OS VASILHAMES DEVERÃO SER NOVOS, ISENTOS 
DE MANCHAS, DEFORMAÇÕES E SUJIDADES. ATENDIMENTO AS NORMAS TÉCNICAS 
E LEGISLAÇÃO VIGENTE. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 03 (TRES) MESES 

DA DATA DE ENTREGA. 

 
200 

26,67 R$ 5.334,00 

6 

ÁGUA MINERAL FLUORETADA SEM GÁS. BOMBONA COM 20 LITROS. - COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % (CINCO) POR CENTO 
PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERISTICAS 

FÍSICOSQUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 
ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 2914/2011 CÁLCIO 

0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, NITRATO 1,50, SULFATO 
1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 10,00. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 

21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 
180ºC, ACONDICIONADAS EM GARRAFÕES RETORNÁVEIS, TRANSPARENTES. 

RESISTENTES A IMPACTOS E DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS. 

3.000 19,00 R$ 57.000,00 

7 

GARRAFA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML. FARDO COM 12. - COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % (CINCO) POR CENTO 
PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERISTICAS FÍSICOS-
QUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 

ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 2914/2011 CÁLCIO 
0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, NITRATO 1,50, SULFATO 

1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 10,00. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 
21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 

180ºC, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS TRANSPARENTES, RESISTENTES A 
IMPACTOS, DESCARTÁVEIS E HIGIENIZADAS. COM TAMPA (LACRE) DE SEGURANÇA 

250 18,33 R$ 4.582,50 

VALOR TOTAL  R$ 66.916,50 
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2. Fundamentação 

2.1 - O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado, conforme disposição do Art. 115, §1º do Decreto 
Municipal nº 1.695/2023. 

2.2 - Embora ainda não haja de modo formal em âmbito municipal, do plano de contratação anual, 
a presente contratação é realizada anualmente, e se pode afirmar, ainda, que indiretamente está 
prevista na Lei Orçamentária Anual e no rol de contratações anuais. 

2.3  – O objeto relacionado é considerado bem comum, conforme disposto no parágrafo único do 
Art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade, podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

2.4  - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 2, § 
1º do Decreto Municipal nº 1.695/2023. 

2.5 – A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o sistema do 
Registro de Preços, nos termos do art. 28, inciso I e art. 82, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6 - A forma de julgamento será por lote, haja vista que se vislumbra a necessidade de padronização 
e uniformização dos objetos, de forma que uma única empresa execute cada conjunto licitado. 

2.7 - Considerando o disposto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, que trata da 

possibilidade de reserva de cota de até 25% do objeto licitado para participação exclusiva de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), justifica-se a não aplicação dessa reserva 

no Lote 1 da presente licitação. 

O Lote 1 foi estruturado para ser contratado de forma integral, uma vez que os bens que o compõem 

precisam ser fornecidos de maneira conjunta e integrada, visando atender às necessidades da 

Administração de forma eficiente e contínua. A divisão do referido lote em cotas destinadas 

exclusivamente a ME/EPP inviabilizaria a execução adequada do objeto, podendo gerar 

descontinuidade no fornecimento, dificuldades operacionais e comprometimento da qualidade e da 

funcionalidade do conjunto de bens adquiridos. 

Além disso, a não divisão do Lote 1 em cotas específicas para ME/EPP justifica-se sob o critério da 

vantajosidade para a Administração Pública, uma vez que a fragmentação do fornecimento poderia 

ocasionar aumento de custos, prazos de entrega divergentes e incompatibilidades entre os bens 

fornecidos por diferentes fornecedores. Dessa forma, a contratação de um único fornecedor para o 

lote em questão assegura maior eficiência logística, padronização e melhor atendimento às 

demandas da Administração. 

Assim, optou-se pela ampla concorrência para o Lote 1, em conformidade com a legislação vigente 

e com base no interesse público, de forma a garantir a obtenção da proposta mais vantajosa, a 

continuidade e a eficácia na prestação dos serviços públicos. 

3 - Solução como um todo 

3.1 - A justificativa para a necessidade da contratação, bem como a escolha da solução adotada, 
está detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), anexo a este Termo de Referência. 
 
4 - Requisitos técnicos da Contratação 
4.1  – Os requisitos técnicos a serem atendidos pelo fornecedo rencontram-se contidos no Estudo 
Técnico Preliminar – ETP que se encontra anexo a este Termo de Referência. 

 
5  - Modelo de execução do objeto 
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5.1 - O fornecimento de água mineral e gás de cozinha será realizado conforme as condições 
estabelecidas neste Edital, devendo a empresa contratada observar rigorosamente os prazos, 
especificações e requisitos legais aplicáveis. 

5.2 - A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 24 horas, conforme cronograma estabelecido 
na ordem de compra, respeitando a quantidade, o local e o horário previamente definidos pela 
Administração Pública. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, 
sendo vedada a entrega de itens danificados, violados ou em condições inadequadas. 

5.3 - A empresa deverá garantir a reposição imediata dos produtos rejeitados, nos seguintes prazos: 

Água mineral: reposição em até 02 (duas) horas após a devolução do item não conforme; 

Gás de cozinha: reposição em até 02 (duas) horas, garantindo o abastecimento contínuo das 
unidades. 

5.4 - O prazo de entrega e de reposição é essencial para assegurar a continuidade das atividades 
desempenhadas pelas unidades administrativas do município, especialmente aquelas vinculadas às 
Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social. A interrupção do fornecimento pode 
comprometer o funcionamento de escolas, creches, hospitais e unidades de atendimento social, 
impactando diretamente os serviços prestados à população. Dessa forma, a exigência desses prazos 
se configura como medida indispensável para garantir a eficiência e a segurança na execução dos 
serviços públicos. 

5.5 - O fornecimento será realizado mediante a emissão de Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviço ou instrumento equivalente, cabendo à empresa executar a entrega conforme especificado. 
Caso necessário, alterações no cronograma poderão ser realizadas pelas Secretarias e Fundos 
Municipais, sendo comunicadas à empresa com antecedência mínima de 24 horas. 

5.6 - A empresa será responsável pelo cumprimento integral das exigências contidas neste 
procedimento e na legislação pertinente ao fornecimento de gás de cozinha e água mineral, devendo 
planejar a demanda anual com base nos cronogramas operacionais das Secretarias e Fundos 
Públicos, garantindo o abastecimento contínuo das unidades atendidas. 

5.7 - A fiscalização das entregas será realizada pelos responsáveis designados pelas Secretarias e 
Fundos Municipais, que verificarão a qualidade, a quantidade e a conformidade dos produtos 
fornecidos. Caso seja constatada qualquer irregularidade, a empresa será notificada para 
providenciar as devidas substituições e correções, arcando com os custos decorrentes. 

5.8 - O Município, por intermédio de seus servidores designados, reserva-se o direito de inspecionar 
a qualidade dos produtos e rejeitá-los, total ou parcialmente, se estiverem em desacordo com as 
especificações contratuais e a proposta apresentada. A empresa contratada será responsável por 
providenciar a substituição imediata dos itens rejeitados, sujeitando-se às penalidades previstas no 
edital e na legislação vigente. 

5.9 - O recebimento dos produtos seguirá os seguintes critérios: 

a) recebimento provisório, para verificação da conformidade dos produtos entregues com 
as especificações da ordem de compra; 

b) recebimento definitivo, após conferência da qualidade e quantidade dos itens e 
consequente aceitação final. 

5.10 - O recebimento definitivo do objeto não exime a fornecedora da responsabilidade pela 
qualidade e conformidade dos produtos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. A 
empresa deverá seguir todas as instruções e recomendações emitidas pelo Município e comunicar 
qualquer intercorrência que possa afetar o fornecimento. 
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5.11 - O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital ou na 
legislação aplicável poderá ensejar sanções à contratada, incluindo advertências, multas e demais 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6 Modelo de fiscalização e gestão 

6.1 – A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes,de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 115, caput). 

6.2 –A Ata de Registro de Preços terá vigência a partir da data de sua assinatura até 14 de Março de 
2025, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 
termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3 - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos 
no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão cumprir com suas obrigações de conferir, 
acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos serviços ou 
entrega dos objetos, atestando o correto recebimento ou, se for  o caso, determinando o que for 
necessário para a regularização, se houverem faltas e/ou defeitos observados. O fiscal da Ata 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Art. 117, caput da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

6.3.1 – A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelo servidor designado no 
respectivo instrumento.  

6.3.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 1.818/2025. 
 
7 - Critérios de medição e pagamento 

7.1 –  O pagamento pelos insumos entregues será realizado com base em uma relação expedida 
pela EMPRESA, contendo o registro das entregas realizadas no mês, com as respectivas quantidades 
e valores. O documento deverá ser assinado pelo responsável da empresa fornecedora e atestado 
pelo representante designado pelo Município.  

7.2  – Após a entrega dos objetos autorizados, a fornecedora deverá apresentar nota fiscal/fatura 
correspondente. 

7.2.1 – A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e fiscalização, 
o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega dos insumos e o 
cumprimento pela fornecedora, das obrigações assumidas. 

7.2.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e o 
recebimento definitivo dos objetos entregues. 

7.2.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à fornecedora para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável 
pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 
reapresentação. 

7.3 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal/fatura. 

7.4 – O pagamento será creditado em nome da fornecedora, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

7.5  - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com a 
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legislação enormais pertinentes. 

7.6 – Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

7.7 – Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
8 Critérios para seleção do fornecedor 
8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico, sob o sistema do Registro de Preços, com fundamento no art. 28, 
inciso I, e art. 82, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2 – O licitante vencedor deverá apresentar habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 
econômica financeira conforme detalhado no edital. Poderão ainda ser exigidas declarações e outros 
documentos conforme o caso. Além disto, deverá apresentar proposta, preferencialmente nos 
moldes do edital, com preços finais que não ultrapassem os valores de referência máximos estimados 
pela Administração. 
 
9 Valor total estimado da licitação 
9.1 – Com base nos levantamentos de preços efetuados, o valor total estimado da presente licitação 
é de R$ 215.902,60 (duzentos e quinze mil, novecentos e dois reais e sessenta centavos). 

9.2 - Os valores prévios para este registro de preços foram obtidos pelo cálculo da média dos valores 
colhidos através de orçamentos presenciais, onde se priorizou resultados de preços praticados no 
Município, por se tratar de itens que necessitam se entregues de imediado, nos moldes do art. 33do 
Decreto Municipal nº 1.695/2023 e Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme demonstrado 
no mapa de preços em anexo. 
 
10. Adequação orçamentária 

10.1 – Por se tratar de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes correrão por conta do orçamento 2025/2026. A indicação do recurso detalhado para 
fazer frente à obrigação assumida constará na autorização de fornecimento emitida pelo Município. 

 
Santa Cecília (SC), 21 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO III 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 – PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00010/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (Vencedor) 
 

RazãoSocial: 

CNPJ: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

 
LOTE 1  

ITEM DESCRIÇÃO LOTE 1   QTD VALOR UNIT.  TOTAL 

1 
RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,0 LITROS, 45KG - VÁVULA NBR 

13794 
10   

 

2 

RECIPIENTE PARA GÁS GLP P-13 - CAPACIDADE 31,5 LITROS, 13KG - VÁLVULA NBR 

8614. 

 

20 
  

3 
CARGA DE GÁS GPL P-13 - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM 

CARGA DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 13 KG. 
700   

4 

CARGA DE GÁS GPL P-45: - BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO, COM 

CARGA DE GÁS PROPANO BUTANO, CAPACIDADE DE 45 KG. USO FOGÃO 
INDUSTRIAL. 

120   

VALOR TOTAL   

 
LOTE 2  

ITEM DESCRIÇÃO LOTE 2   QTD VALOR UNIT.  TOTAL 

 

5 

GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 LITROS RETORNÁVEL. - 
EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO EXCLUSIVO DE ÁGUA MINERAL COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS. OBS: OS VASILHAMES DEVERÃO SER NOVOS, 

ISENTOS DE MANCHAS, DEFORMAÇÕES E SUJIDADES. ATENDIMENTO AS NORMAS 
TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO VIGENTE. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 03 

(TRES) MESES DA DATA DE ENTREGA. 

 

200 
  

6 

ÁGUA MINERAL FLUORETADA SEM GÁS. BOMBONA COM 20 LITROS. - 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % 
(CINCO) POR CENTO PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E 

CARACTERISTICAS FÍSICOSQUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES 
MÁXIMOS PERMITIDOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE 
Nº 2914/2011 CÁLCIO 0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, 

NITRATO 1,50, SULFATO 1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 
10,00. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, 

TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 
173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 180ºC, ACONDICIONADAS EM GARRAFÕES 
RETORNÁVEIS, TRANSPARENTES. RESISTENTES A IMPACTOS E DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADOS. 

3.000   

7 

GARRAFA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML. FARDO COM 12. - COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA APROXIMADA, COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 05 % (CINCO) POR CENTO 
PARA MAIS OU PARA MENOS: COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERISTICAS 

FÍSICOS-QUÍMICOS MG/L DE ACORDO COM OS VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 
ESTABELECIDOS NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 2914/2011 CÁLCIO 
0,65, MAGNÉSIO 0,50, POTÁSSIO 2,50, SÓDIO ATÉ 15 MG/L, NITRATO 1,50, 

SULFATO 1,00, FLUORETO 0,12, CLORETO 3,00, BICARBONATO 10,00. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS PH A 25º C ENTRE 6 A 9,0 9,5, 

TEMPERATURA DA ÁGUA NA FONTE 21º C, CONDUTIVIDADE ELÉTRICA A 25ºC 
173,7. RESÍDUO DE EVAPORAÇÃO A 180ºC, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS, DESCARTÁVEIS E HIGIENIZADAS. 

COM TAMPA (LACRE) DE SEGURANÇA 

250   

VALOR TOTAL   
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VALOR POR EXTENSO LOTE 1 _____________  

VALOR POR EXTENSO LOTE 2 _____________ 
 

PREENCHER COM O LOTE ESCOLHIDO 
 

Dados para Depósito Bancário: 
Banco:  

Agência:  

Conta:  

 

Dados do Responsável Legal pela Assinaturada do Contrato: 
Nome:  

CPF:  

Prazo de Validade da Proposta:  dias (mínima de 60 dias). 

Prazo de Validadeda Ata de Registro de Preços:  meses (verificar edital – item 23). 

Prazo máximo de atendimento: ________ (_____) dias/horas; (verificar edital – item 23). 

OBSERVAÇÃO: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente 
poderá usar papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados 
neste modelo. 
 
OBSERVAÇÃO: Caso o Edital exija marca e/ou fabricante, sendo ela própria da licitante, deverá indicar a 
expressão: “MARCA PRÓPRIA” ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, para que não haja a identificação da empresa na 
fase de disputa dos lances, sob pena de desclassificação (art. 30 § 5º, do Decreto Federal nº 10.024/2019), 
podendo ser preenchida posteriormente no envio da proposta readequada. 
 
DECLARAÇÃO: Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, 
fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 
 
 

___________________________ 
(local e data) 

 

 

(Assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO IV 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 – PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00010/2025 

 

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
A empresa..................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº....................................................,por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Senhor(a)..........................................................,portador da carteira de identidade nº 

..........................................................,e do CPFnº _______, DECLARA: 

 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

c) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV doArt. 1º e no inciso III doArt. 5º da Constituição Federal; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) Que para os fins do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). Observação: em caso afirmativo, 
assinalar a ressalva; 

f) Que não foi declarado inidôneo, suspenso, nem impedido para licitar ou contratar com a Administração 
Pública de qualquer natureza e esfera governamental; 

g) Que não possui em seu quadro societário servidores públicos da ativa, vereadores ou agentes políticos de 
Santa Cecília/SC; 

h) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 
 

 

_______, ____de ______de 2025.  
(local e data) 

 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 – PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00010/2025 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
___ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº , do CPF nº, DECLARA, sob as 
penas elencadas na Lei n° 14.133/2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, ter a receita bruta equivalente a uma _________ (microempresa ou 
empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no 
§4°, art. 3° da LC123/06. 
 

 
 
_______, ____de ______de 2025.  
(local e data) 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 – PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00010/2025 
 

MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA pessoa jurídica dedireito públicointerno,comsedeadministrativa 
na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, CEP nº 89.540-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
85.997.237-0001-41, representado neste ato pelo Prefeito CARLOS ENRIQUE GARCIA LANGER 
no uso de suas atribuições, RESOLVE, Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de 
direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº 
............, neste ato representada pelo ........., Sr (a). ........., doravante denominado FORNECEDOR, 
para  contratação do objeto descrito a seguir, sujeitando-se as partes às determinações contidas 
nesta Ata, bem como na Lei Federal nº 14.133/21, Lei complementar nº 123/06 e demais legislações 
atinentes à matéria, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e 
de direito comum pertinentes. 
  
1.  DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE CONSUMO  

1.1 - A presente licitação tem por finalidade o registro de preços para a futura e eventual aquisição 
de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 kg e cilindros de 45 kg (carga e casco), bem 
como de água mineral em galões de 20 litros e garrafas de 500ml, com entregas variadas  conforme 
necessidade das Secretarias Municipais e Fundos Públicos.  

1.2 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a estimativa de consumo é a seguinte:  

.................... 

1.3 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços de fornecimento, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

1.4.1 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não deverão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico- financeiro do contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

1.4.2.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico- financeiro do contrato, além do requerimento e documentação de comprovação a 
empresa deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista atualizados e 
vigentes. 

1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará 
ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1. 

1.6 - Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC – Índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo. 
 
2.  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 0003/2025 e seus Anexos; 

b) Proposta de Preços da licitante. 

2.2  – Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a 
esta Ata, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto. 

 
3. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:  

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.  

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 
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somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

3.7.2 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, ou; 

3.7.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

3.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

3.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 
disponibilizada nos sistemas pertinentes. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá:  

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

3.12.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.  DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – O pagamento pelos insumos entregues será realizado com base em uma relação expedida pela 
EMPRESA, contendo o registro das entregas realizadas no mês, com as respectivas quantidades e 
valores. O documento deverá ser assinado pelo responsável da empresa fornecedora e atestado 
pelo representante designado pelo Município.  

4.2 - Após a entrega dos objetos autorizados, a fornecedora deverá apresentar nota fiscal/fatura 
correspondente. 

4.2.1  - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e fiscalização, 
o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega dos insumos e o 
cumprimento pela fornecedora, das obrigações assumidas. 

4.2.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e o 
recebimento definitivo dos objetos entregues. 
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4.2.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à fornecedora para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável 
pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 
reapresentação. 

4.3 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal/fatura. 

4.4 - O pagamento será creditado em nome da fornecedora, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

4.5  - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com a 
legislação enormais pertinentes. 

4.6  - Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

4.7 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4.8 - Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço, as despesas 
decorrentes correrão por conta do orçamento 2025/2026. A indicação do recurso detalhado para 
fazer frente à obrigação assumida constará na Autorização de Fornecimento emitida pelo Município. 

4.9 - Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo. 

 
5  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
5.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

5.2 - O fornecimento de água mineral e gás de cozinha será realizado conforme as condições 
estabelecidas neste Edital, devendo a empresa contratada observar rigorosamente os prazos, 
especificações e requisitos legais aplicáveis. 

5.3 - A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 24 horas, conforme cronograma estabelecido 
na ordem de compra, respeitando a quantidade, o local e o horário previamente definidos pela 
Administração Pública. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, 
sendo vedada a entrega de itens danificados, violados ou em condições inadequadas. 

5.4 - A empresa deverá garantir a reposição imediata dos produtos rejeitados, nos seguintes prazos: 

Água mineral: reposição em até 02 (duas) horas após a devolução do item não conforme; 

Gás de cozinha: reposição em até 02 (duas) horas, garantindo o abastecimento contínuo das 
unidades. 

5.5 - O prazo de entrega e de reposição é essencial para assegurar a continuidade das atividades 
desempenhadas pelas unidades administrativas do município, especialmente aquelas vinculadas às 
Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social. A interrupção do fornecimento pode 
comprometer o funcionamento de escolas, creches, hospitais e unidades de atendimento social, 
impactando diretamente os serviços prestados à população. Dessa forma, a exigência desses prazos 
se configura como medida indispensável para garantir a eficiência e a segurança na execução dos 
serviços públicos. 

5.6 - O fornecimento será realizado mediante a emissão de Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviço ou instrumento equivalente, cabendo à empresa executar a entrega conforme especificado. 
Caso necessário, alterações no cronograma poderão ser realizadas pelas Secretarias e Fundos 
Municipais, sendo comunicadas à empresa com antecedência mínima de 24 horas. 
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5.7 - A empresa será responsável pelo cumprimento integral das exigências contidas neste 
procedimento e na legislação pertinente ao fornecimento de gás de cozinha e água mineral, devendo 
planejar a demanda anual com base nos cronogramas operacionais das Secretarias e Fundos 
Públicos, garantindo o abastecimento contínuo das unidades atendidas. 

5.8 - A fiscalização das entregas será realizada pelos responsáveis designados pelas Secretarias e 
Fundos Municipais, que verificarão a qualidade, a quantidade e a conformidade dos produtos 
fornecidos. Caso seja constatada qualquer irregularidade, a empresa será notificada para 
providenciar as devidas substituições e correções, arcando com os custos decorrentes. 

5.9 - O Município, por intermédio de seus servidores designados, reserva-se o direito de inspecionar 
a qualidade dos produtos e rejeitá-los, total ou parcialmente, se estiverem em desacordo com as 
especificações contratuais e a proposta apresentada. A empresa contratada será responsável por 
providenciar a substituição imediata dos itens rejeitados, sujeitando-se às penalidades previstas no 
edital e na legislação vigente. 

5.10 - O recebimento dos produtos seguirá os seguintes critérios: 

a) recebimento provisório, para verificação da conformidade dos produtos entregues com 
as especificações da ordem de compra; 

b) recebimento definitivo, após conferência da qualidade e quantidade dos itens e 
consequente aceitação final. 

5.11 - O recebimento definitivo do objeto não exime a fornecedora da responsabilidade pela 
qualidade e conformidade dos produtos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. A 
empresa deverá seguir todas as instruções e recomendações emitidas pelo Município e comunicar 
qualquer intercorrência que possa afetar o fornecimento. 

5.12 - O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital ou na 
legislação aplicável poderá ensejar sanções à contratada, incluindo advertências, multas e demais 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6 DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DO MUNICÍPIO 

6.1 – Constituem obrigações da FORNECEDORA: 

a) Entregar os insumos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 
os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente 
da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 
prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;  

b) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no 
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas 
demais situações;  

c) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 
a Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  

e) Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos legislação, Edital e Anexos;  

f) Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
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reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

g) Vincular-se ao preço máximo definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  

h) Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 
relativa às licitações.  

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

j) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 
oitava desta Ata de Registro de Preços. 

k) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente com os 
produtos e/ou serviços para conferência, atesto e pagamento. 

l) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de regularidade e 
habilitação exigidas na licitação. 

m) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, 
na entrega dos produtos e/ou serviços, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou 
trabalhistas que possam surgir. 

n) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente d ejustificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do Serviço Público. 

o) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
e/ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

p) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da entrega dos produtos e/ou serviços e não transferir para o contratante a 
responsabilidade pelo pagamento dos mesmos. 

q) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, 
sem prévia e expressa anuência do contratante. 
 

6.2 – Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos e/ou serviços, atestar nas notas 
fiscais a efetiva entrega e recebimento em conformidade com a proposta de preços da 
fornecedora, o edital e seus anexos. 

b) Efetuar os pagamentos a fornecedora nos termos do edital e seus anexos. 

c) Aplicar a fornecedora as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações 
assumidas. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
fornecedora. 

e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos e/ou serviços fornecidos, se estiverem em 
desacordo com as especificações do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços 
da fornecedora. 

f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e/ou serviços e encaminhá-la à 
fornecedora. 

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes. 
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h) Comunicar à fornecedora todas as irregularidades observadas durante a entrega dos 
produtos e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das obrigações assumidas. 

 
7 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - O Município poderá cancelar o Registro dos(as) fornecedora(s) e o Registro de Preços, nos 
casos a seguir especificados:  

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;  

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c) Quando a empresa der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços;  

d) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

e) Quando não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de indeferimento do pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro;  

f) Quando não cumprir por mais de 3 (três) vezes consecutivas ou alternadamente o prazo 
estabelecido para entrega dos materiais/execução dos serviços decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;  

g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial;  

h) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

i) Em caso de não providenciar a entrega/execução ou providenciar com mais de 10 dias de 
atraso, sem apresentar justificativa ou apresentando, a Administração não aceitar a 
justificativa; 

j) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

k) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;  

l) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

m) se não houver êxito nas negociações, na forma dos itens 14.4.1.2 e 14.4.5.1 

7.2 - Na hipótese prevista na alínea “j”, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

8.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
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8.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

8.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

8.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.  

8.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

8.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

8.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços. 

8.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 8.1.  

Dos limites para as adesões  

8.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

8.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.  

8.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 8.7.  

8.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 8.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
9 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  
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9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no regulamento do Registro de Preços.  

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
10 DAS PENALIDADES 

10.1 Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações, prazos, 
descumprimento de normas ou qualquer outra violação em relação a Ata de Registro de Preços, em 
especial as infrações contidas noArt. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a EMPRESAsujeita 
às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) impedimentodelicitarecontratarcomoCONTRATANTE,peloprazodeaté3(três)anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

d) multa: 

1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. Compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no  caso 
de inexecução total do objeto. 

10.2 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

10.3  – Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
(Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da sua intimação. 

10.4.1 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superior o valor do pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO a EMPRESA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

10.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informarem antes atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma doArt. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.7 – As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
e força maior, ou a ausência de culpa da EMPRESA, devidamente comprovada. 
 
11 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 
ou mais representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos 
estabelecidos no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão cumprir com suas obrigações 
de conferir, acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos 
serviços ou entrega dos objetos, atestando o correto recebimento ou, se for o caso, determinando 
o que for necessário para a regularização, se houver em falta se/ou defeitos observados. O fiscal da 
Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência(Art. 117, caput da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

11.1.1 – A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores: 

Administração: Dilamar Tibes de Souza 

Secretaria de Obras: Joel Ribeiro e Jair Alves Ramos 

Secretaria de Educação: Mariane Aparecida Felix Nahirne 

Secretaria de Saúde: Denival Neto 

Secretaria Assistente Social: Patricia Souza Rodrigues 

Secretaria da Habitação: Luana Carla do Nascimento e Marzilia Barbosa de Souza e Silva 

Secretaria da Agricultura: Rubens Paulo Netto 

11.1.2 A gestão da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 1.818/2025. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A fornecedora assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução/fornecimento do objeto, 
isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência deste.  

12.2 - Aplicam-se à execução desta Ata de Registro de Preços e aos casos omissos as normas da Lei 
Federal n. 14.133/21, Lei complementar nº 123/06 e demais legislações atinentes à matéria, 
aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

12.3 - A Ata de registro de Preços poderá originar Termo Contratual ou instrumentos hábeis de 
contratação tais como: Carta Contrato, Nota de empenho de Despesa, Autorização de Fornecimento, 
Ordem de Execução de Serviço, ou outro documento equivalente. 

12.4 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, 
a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa 
de consumo indicada na presente Ata. 

13 DO FORO 
13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Cecília/SC, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, assim, por estarem justas e compromissadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
a presente Ata de Registro de Preços.  

 

Santa Cecília (SC),  de  de 2025. 

 

 
___________________________ 
CARLOS ENRIQUE GARCIA LANGER 

Prefeito Municipal 
 

________________________ 
FORNECEDOR 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 – PMSC 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0006/2025 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

x Especificação Marca Modelo Unid. Quant. Máxima Quant. Mínima Valor Unit. 
Prazo, garantia ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

x Especificação Marca Modelo Unid. Quant. Máxima Quant. Mínima Valor Unit. 
Prazo, garantia ou 

validade 
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